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PARECER Nº 254/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0110/21.

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre Vereador Delegado Palumbo, que visa
dispor "sobre a exclusão dos policiais civis, militares, policiais da polícia científica, polícia penal
e da guarda civil metropolitana/GCMs da restrição imposta quanto à circulação de veículos no
Município de São Paulo".

Segundo a justificativa acostada ao projeto a medida se faz necessária uma vez que
esses agentes de segurança pública trabalham sob Regime Especial de Trabalho Policial  -
RTPE que obriga o policial a ficar à disposição durante 24 horas, independentemente de ser
seu  plantão,  sujeito,  portanto,  a  cumprimento  de  horário  irregular,  plantões  noturnos  e
chamadas a qualquer hora. Relevante destacar ainda a importância da medida sobretudo em
tempos  de  pandemia  pela  COVID-19,  momento  em que  devem  ser  implantadas  medidas
voltadas à redução da aglomeração de pessoas nos transportes de massa, tais como trens,
metrô e ônibus.

Analisada a questão sob o ponto de vista da regulamentação do trânsito, temos que
embora a Carta Magna reserve privativamente à União a iniciativa de leis sobre trânsito e
transporte (art. 22, XI), a própria Constituição Federal atribuiu ao Município competência para
ordenar  o  trânsito  urbano  e  o  tráfego  local,  abrangendo  o  transporte  coletivo,  que  são
atividades de interesse local (art. 30, I e V).

Há que  se  distinguir,  no  entanto,  entre  normas de  trânsito,  insertas  no Código  de
Trânsito Brasileiro, sobre as quais o Município não tem competência para legislar, sob pena de
extrapolar os limites do predominante interesse local, das normas de organização do serviço de
trânsito.

Veja-se a respeito a lição de José Nilo de Castro:

"Dentre  os  serviços  públicos  municipais  (...)  arrolam-se  os  seguintes:  arruamento,
alinhamento e nivelamento,  promoção do adequado ordenamento territorial  urbano (art.  30,
VIII, CF); águas e esgotos; iluminação pública; pavimentação e calçamento; galerias de águas
pluviais;  trânsito  e  tráfego  ...sinalização  de  vias  urbanas  e  das  estradas  municipais,  sua
regulamentação e fiscalização, arrecadando-se as multas relativas às infrações cometidas em
seu  território...Merecem explicitação  os  serviços  de  trânsito  e  tráfego,  de  competência  do
Município. Não se confundem com os do Estado. O trânsito e o tráfego nas vias municipais,
notadamente  no  perímetro  urbano,  são  de  competência  municipal,  cuja  organização  e
execução, portanto, se ordenam pelas leis locais, como a previsão de infrações e de sanções
aos infratores do trânsito e do tráfego municipais...A circulação urbana e o tráfego local são
disciplinados por leis locais,  no exercício da autonomia do Município"  (in "Direito Municipal
Positivo", Ed. Del Rey, 2ª ed., págs. 207 e 208).

Ainda, dentre as normas de organização do serviço de trânsito há, mais uma vez, que
se distinguir entre aquelas que representam normas gerais e abstratas, que podem ser objeto
de  iniciativa  legislativa  tanto  do  Executivo  quanto  do  Legislativo,  e  aquelas  meramente
administrativas, que representam atos concretos de administração, de competência exclusiva
do Poder Executivo.

De fato, o que se deve ter em mente é que existem normas de administração concretas
e  normas  de  administração  gerais  e  abstratas,  para  aí  concluir-se  que  tão-somente  as
primeiras encontram-se aquém da iniciativa do Poder Legislativo.

Sobre o assunto, reproduzimos abaixo a lição de Hely Lopes Meirelles:



"3.  Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  pertinentes,  a  atribuição
primordial da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a
conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais, ao passo que a do Prefeito é a
Executiva, compreendendo a função governamental,  exercida através de atos políticos, e a
administrativa, mediante atos administrativos aqueles e estes concretos e específicos ...

4. Em conclusão, a Câmara não administra e muito menos governa o Município, mas
apenas  estabelece  normas  de  administração,  reguladoras  da  atuação  administrativa  do
Prefeito. É nisso exatamente que reside a marca distintiva entre a função normativa da Câmara
e  a atividade  executiva  do  Prefeito:  o  Legislativo  atua  como poder  regulatório,  genérico  e
abstrato. O Executivo transforma os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e
concretos de administração."

( in "Estudos e Pareceres de Direito Público", Ed. RT, 1984, pág. 24)

Por outro lado, ao dispor sobre alterações na lei que institui o Programa de Restrição
ao Trânsito de Veículos Automotores no Município de São Paulo, a proposta cuida de matéria
afeta à preservação do meio ambiente, sobre a qual o Município tem competência para legislar,
nos termos dos arts. 30, incisos I e II; 23, inciso VI e 24, inciso VI, da Constituição Federal,
lembrando-se, ainda, que a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o dever
poder do Município de zelar pelo meio ambiente em seu artigo 7º, inciso I.

A propositura visa instituir medida que se fundamenta na proteção e defesa da saúde
dos  agentes  de  segurança  pública,  matéria  da  competência  concorrente  da  União,  dos
Estados, do Distrito Federal e também dos Municípios, nos termos do art. 24, inciso XII c/c art.
30, inciso II, ambos da Constituição Federal.

Outrossim,  o  projeto  dá  cumprimento  ao  disposto  no  art.  81  da  Lei  Orgânica  do
Município, o qual estabelece como um dos princípios norteadores da atuação da Administração
o princípio da valorização dos servidores públicos.

Resta  claro,  portanto,  que  o  projeto  está  em sintonia  com o  ordenamento  jurídico
vigente.

Para  ser  aprovado,  o  projeto  depende  de  voto  favorável  da  maioria  absoluta  dos
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município.

Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE, nos termos do Substitutivo abaixo sugerido,
que visa adequar o texto à melhor técnica legislativa.

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0110/21.

Altera o art.  1º da Lei  Municipal  nº 12.632, de 6 de maio de 1998, para excluir  os
policiais  civis,  militares,  da  polícia  científica  e  da  polícia  penal  e  os  guardas  civis
metropolitanos,  da restrição imposta quanto à  circulação de veículos no Município  de São
Paulo.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal nº 12.632, de 6 de maio de 1998, passa a vigorar com
a seguinte redação:

Art. 1º Os médicos residentes no Município de São Paulo, os policiais civis, militares,
da polícia científica e da polícia penal e os guardas civis metropolitanos ficam excluídos de
qualquer restrição quanto à circulação de veículo de sua propriedade,  quando utilizado no
trabalho diário.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 05/05/2021.

Carlos Bezerra Jr. (PSDB) - Presidente
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Alessandro Guedes (PT) - Abstenção

Faria de Sá (PP)

Gilberto Nascimento (PSC)

Professor Toninho Vespoli (PSOL) - Contrário

Rubinho Nunes (PATRIOTA)

Sandra Tadeu (DEM) - Contrário

Sansão Pereira (REPUBLICANOS)

Thammy Miranda (PL) - Relator

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 06/05/2021, p. 118

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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